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EDITAL COM ALTERAÇÕES 
PREGÃO (ELETRONICO) Nº 005/2022 

 
PROCESSO: 14.321/2021 
 
SETOR: Secretaria Municipal de Manutenção Urbana 
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
TEMPO ORDINÁRIO DE DISPUTA MÍNIMO: 10 Minutos 
 
BASE LEGAL: Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 
17 julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993. Bem como o Decreto Municipal 4.662 de 27 de setembro de 2005, 
Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e Decreto Municipal 9.727 de 13 de 
janeiro de 2020. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E 
PESADOS, COM IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E 
INTEGRADO PARA GESTÃO DE MANUTENÇÃO, POR MEIO DE INTERNET, COM 
UTILIZAÇÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO, MICROPROCESSADO OU SISTEMA SIMILAR. 
 
Data da Publicação do Edital: 29/03/2022 
 
ABERTURA E INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 

• Início do recebimento das propostas: 30/03/2022 às 17:30 horas 
 

• Encerramento de recebimento de Propostas: 11/04/2022 às 09:00 horas  
 

• Abertura das Propostas e Início do Pregão: 11/04/2022 às 09:01 horas 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico. 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 
 
Setor de licitação: Telefones: (24) 2106-3534 / 2106-3411 
Retirada do Edital: edital@barramansa.rj.gov.br / coordenadoria.compras@gmail.com  
Site: https://portaltransparencia.barramansa.rj.gov.br/licitacoes/lista-de-licitacoes/ 
Site: www.bbmnetlicitacoes.com.br 
Endereço: Rua Luiz Ponce, nº 263 – Centro – Barra Mansa/RJ 
  
Todas as informações poderão ser obtidas de segunda à sexta-feira, exceto em 
feriados, no horário de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00, no endereço supracitado; 
 
Solicitação de esclarecimentos: 
 

mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
mailto:coordenadoria.compras@gmail.com
https://portaltransparencia.barramansa.rj.gov.br/licitacoes/lista-de-licitacoes/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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E-mails: edital@barramansa.rj.gov.br / coordenadoria.compras@gmail.com ou no site da 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, procurando o pregão e solicitando esclarecimentos no botão 
solicitar esclarecimentos. 
 
Local onde será realizado o pregão: www.bbmnetlicitacoes.com.br 
   

PROCESSO Nº: 14.321/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 005/2021 

 
1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
1.1 – O Município de Barra Mansa e o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 001 de 03 de 
Janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 
local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
1.2 – O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo "BBMNet Licitações", constante da página eletrônica da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br 
 
2 – DO OBJETO: 
 
2.1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E 
PESADOS, COM IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E 
INTEGRADO PARA GESTÃO DE MANUTENÇÃO, POR MEIO DE INTERNET, COM 
UTILIZAÇÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO, MICROPROCESSADO OU SISTEMA SIMILAR. 
 
3 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
3.1 – As despesas com o pagamento do referido objeto correrá por conta da dotação 
orçamentária abaixo especificada: 
 

170 – 33.90.39.00 – 0134 
 

4 – FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 
 
4.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 
 
4.2 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 

mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
mailto:coordenadoria.compras@gmail.com
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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5 – DA IMPUGNAÇÃO: 
 
5.1 – Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão 
Eletrônico, dirigindo a impugnação por escrito ao seguinte endereço: Rua Luiz Ponce n° 263 
– Bairro Centro – CEP: 27.310-400 – Barra Mansa/RJ – Coordenadoria de compras e 
Licitações, das 8:00 às 17:00 horas ou para os e-mails : edital@barramansa.rj.gov.br e 
coordenadoria.compras@gmail.com , deverá o proponente certificar-se de que foi recebido 
pelo setor de licitações, eximindo o Pregoeiro de qualquer responsabilidade por e-mails 
identificados automaticamente como spam ou similar.   
 
5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, 
o licitante que não o fizer em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o fim do 
recebimento das propostas. 
 
5.3 – A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
 
5.4 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.  
 
6 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
6.1 – Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, 
inscritos ou não no Cadastro de Fornecedores desta Municipalidade, que atenderem as 
condições constantes neste edital e seus anexos. 
 
6.2 – Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste 
processo licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a 
seguir: 
 

6.2.1 – O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
 
6.2.2 – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

 
6.2.3 – Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 
 
6.2.4 – Consórcios de empresas licitantes; 
 
6.2.5 – Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente 

pela administração Municipal Direta ou Indireta nos termos do inc. III do art. 87 da Lei nº 
8.666/93; 
 

mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
mailto:coordenadoria.compras@gmail.com
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6.2.6 – Não será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do inciso IV 
do art. 87 da lei nº 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado à 
reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública; 
 

6.2.7 – Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar 
e/ou declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente. 
 

Obs.: Será admitida a participação no certame de empresas em recuperação judicial 
desde que esteja devidamente homologada em juízo. 

 
6.3 – Não será permitido em hipótese alguma a participação de empresas cuja 
atividade não seja compatível com o objeto licitado. 
 
7 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
 
7.1 – O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
 

7.1.1 – coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
 
7.1.2 – responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
 
7.1.3 – abrir as propostas de preços; 
 
7.1.4 – analisar a aceitabilidade das propostas; 
 
7.1.5 – desclassificar propostas indicando os motivos; 
 
7.1.6 – conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou 
do lance de menor preço; 
 
7.1.7 – verificar a habilitação do proponente; 
 
7.1.8 – declarar o vencedor; 
 
7.1.9 – receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para 
julgamento; 
 
7.1.10 – elaborar a ata da sessão; 
 
7.1.11 – encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação. 
 
7.1.12 – abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à 

aplicação de penalidades previstas na legislação. 
 
8 – CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES  
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8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 
poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
 
8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão 
ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat 
ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
  

8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema 
BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) 
através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

 
9 – PARTICIPAÇÃO 
 
9.1 - É vedada a identificação do licitante em qualquer momento anterior a 
HABILITAÇÃO. 
 
9.2 – A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção 
"Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 
 

9.2.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e 
horário definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

 
9.3 – Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
9.4 – Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 

9.4.1 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após 
reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
 

9.5 – Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 
lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
 
9.6 – O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
homologação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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10 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
10.1 – O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e 
atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 90 (noventa) dias 
consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição 
legal. 
 

10.2.1 – Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as 
seguintes condições: 

 
  10.2.1.1 – Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações 
constantes deste Edital e Termo de Referência. 
 

10.2.1.2 – Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e 
preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico, atentando se que se o órgão 
solicita valor global da proposta, deverá ser cadastrado no valor proposto o valor global; 
caso o órgão solicite o valor unitário, deverá ser cadastrado no valor proposto o valor 
unitário e o mesmo será calculado o valor total automaticamente, caso o órgão tenha 
solicitado mais itens dentro do mesmo lote e cadastrado esses itens um a um o sistema irá 
solicitar que clique no sinal de mais que estará em verde e coloque o preço unitário que o 
mesmo será calculado e atualizado ao final do preenchimento total dos itens.   

 
10.2.1.3 – Conter prazo de entrega. O prazo de entrega do objeto desta 

licitação é o constante no formulário para proposta comercial e deverá ser rigorosamente 
obedecido, ficando cientes os licitantes que estarão sujeitos às penalidades prevista neste 
Edital, em caso de atraso dos mesmos.  

 
              10.2.1.4 – Conter local de entrega. O objeto licitado deverá ser entregue pelo 
licitante vencedor, no local indicado no formulário para proposta comercial, que é parte 
integrante deste Edital.   
 
              10.2.1.5 – Deverá ser apresentada juntamente com a proposta de preços a 
respectiva planilha de composição dos custos, não sendo admitidos valores incompatíveis 
com os preços de mercado dos insumos e salários, acrescidos dos respectivos encargos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio proponente, 
para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração nos termos do § 3º do 
Art. 44 da Lei Federal № 8.666/93. 
 
             10.2.1.6 – Não serão aceitas propostas com exigência de faturamento 
mínimo, material sujeito a confirmação de estoque, entrega venda prévia, ou quaisquer 
outras condicionantes dessa natureza.  

 
10.3 – Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio 
da plataforma BBMNET Licitações 
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10.4 – Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer 
despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes 
sobre o fornecimento do objeto licitado. 
 
10.5 – A proposta e planilha de custos final do licitante declarado vencedor deverá ser 
encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico. 
 
10.6 – No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informada no campo 
próprio a QUANTIDADE, UNIDADE, ESPECIFICAÇÕES E PREÇO UNITÁRIO E TOTAL 
INICIAL com no máximo 02 casas decimais após a vírgula.  
 
11 – ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 
 
11.1 – A partir do horário previsto no sistema, terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no 
item 9.1, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  
 
11.2 – Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
 

 11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas 
eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances.  

  
11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor 

preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro 
valor ofertado para o lote. 

 
11.3 – Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 
pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma 
licitação.  
 
 11.3.1 – Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos 
mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados 
fora da ordem sequencial. 
 
11.4 – ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada 
por prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s 
(dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando 
faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo 
programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o 
menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da 
sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 
02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o 
fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 
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11.4.1 – O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

  
11.4.2 – O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é 

automático, conforme explanado acima. 
 

11.4.3 – Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat 
na sala de negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, 
no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é 
exibido; 
 
11.5 – Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 14 deste 
Edital. 
 
11.6 – O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 
 
12 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
12.1 – O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de " MENOR PREÇO 
GLOBAL, INCLUÍDO VALOR REFERENTE À TAXA DE ADMINISTRAÇÃO", podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem como 
decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações 
técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas 
neste edital. 
 
12.2 – Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta 
acima do valor de referência, o Pregoeiro poderá negociar a redução do preço com o seu 
detentor. 
 
12.3 – Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da 
Lei 10.520/2002 e 8.666/1993. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais 
exigências para habilitação contidas nos itens 13.0 e 14.0 deste Edital. 
 

12.3.1 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante 
convocado deverá apresentar documentação e proposta no mesmo prazo previsto no item 
13, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 

 
12.3.3 – A inobservância ao prazo elencado no item 13 ou ainda o envio dos 

documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto 
neste edital ensejará inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, 
salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 
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12.4 – Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
 
12.5 – Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não 
atender as exigências fixadas neste Edital.  
 
12.6 – Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços 
do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de 
forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou 
superfaturados. 
 
12.7 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências 
de habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

 
12.8 – O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
12.9 – Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo § 1º do art. 36 do Decreto Municipal n.º 9.727/2020. 
 
13 – HABILITAÇÃO 
 
13.1 – Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação (ANEXO II) exigidos no edital, 
proposta (ANEXO V) com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

13.1.1 – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado via sistema a encaminhá-los, em formato digital, 
via e-mail no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 
13.2 – O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
13.3 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
13.4 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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13.5 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
13.6 – Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 30 (trinta) minutos, será 
aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
 
13.7 – O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 
estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as 
sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 
proposta ou o lance subsequente. 
 
13.8 – Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados 
na forma constante do item 13.1, deverão ser relacionados e apresentados na 
Coordenadoria de Compras e Licitações desta Prefeitura, localizada na Rua Luiz Ponce, nº 
263, Centro – Barra Mansa/RJ – CEP 27-310-400, das 08h às 12h e das 14h às 16h30, em 
até 02 (dois) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do 
respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis.  
 

Obs.: As empresas que encaminharem a documentação pelo correio deverão 
enviar o código de rastreio no prazo de 02 (dois) dias úteis por e-mail. 

 
13.8.1 – Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que 

acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou 
por publicação em órgão da imprensa oficial. 
 

13.8.2 – Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel. 
 
13.9 – A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 
autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 
 
13.10 – A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes 
documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 
 

Obs.: Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa. 
 
 13.10.1 – Para Habilitação Jurídica: 
 

13.10.1.1 – Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
13.10.1.2 – Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
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13.10.1.3 – Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no 
país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
no caso de empresas ou sociedades estrangeiras; 

 
13.10.1.4 – Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 
13.10.1.5 – Declaração que não possui menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos conforme ou Certidão 
Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados contra trabalhadores menores de 18 (dezoito) 
anos e maiores de 14(quatorze) anos, expedida pela Delegacia Regional do Trabalho do 
Estado de sua Sede ou Órgão Competente do Estado de sua Sede ou Declaração firmada 
pelo licitante, conforme Decreto Federal nº 4358 de 05 de Setembro de 2002 (Anexo IV). 

 
 13.10.2 – Para Qualificação Econômica - Financeira: 
 

13.10.2.1 – Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Recuperação 
Judicial ou Extrajudicial  expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica até 90 
(noventa) dias da data da abertura das propostas; 

 
Obs1.: Será admitida a participação no certame de empresas em 

recuperação judicial desde que esteja devidamente homologada em juízo. 
 
Obs2.: Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva PARA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 
 
13.10.2.2 – Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 

exercício social já exigível e apresentados na forma da lei (Termo de Abertura e 
Encerramento registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio, ou 
publicados em diário oficial) que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta; 
 

a) O MEI está dispensado de apresentar o balanço patrimonial.  
 
b.1.1) A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar 
o balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da 
Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário.  

 
b.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências:  
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b.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser 
apresentado em publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e jornais de 
grande circulação;  

 
b.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente, contendo:  

 
b.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de um ano, esta 
deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a 
identificação legível e assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente.  
 

  13.10.2.2.1 – A comprovação da boa situação financeira será apurada 
mediante a obtenção de Índice de Liquidez Geral maior ou igual a (01) um, cuja apuração se 
dará através da seguinte fórmula: 
     
    ILG = Ativo Circulante + Realizável a LP    ≥ 1 

              Passivo Circulante + Exigível a LP 
 

13.10.2.2.2 – O licitante com resultado em quaisquer dos índices contábeis, 
igual ou menor que 1,0 (um), deverá comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei. 

 
13.10.2.2.3 – O Balanço Patrimonial de que trata este item deverá ser 

apresentado inclusive pelas empresas optantes pelo SIMPLES, de acordo com o art. 1065 e 
art. 1179 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, que instituiu o Código Civil Brasileiro e 
revogou a Parte Primeira – Do Comércio em Geral, da Lei nº 556, de 25 de junho de 1850, 
que instituiu o Código Comercial Brasileiro. 

 
13.10.2.2.4 – As empresas que estiveram inativas no ano anterior, apresentar 

cópia da declaração de inatividade entregue a Receita Federal, apresentando cópia 
autenticada do último Balanço Patrimonial que antecede a condição de inativa, se houver. 

 
 13.10.3 – Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

13.10.3.1 – Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ), expedido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 
13.10.3.2 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto desta licitação; 

 
13.10.3.3 – Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do Trabalho, 

afim de provar a inexistência de débitos inadimplidos, nos termos do Título VII-A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452 de 1º de Maio de 
1943. 

 
13.10.3.4 – Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Federal conjunta 

com a Dívida Ativa da União, conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 
2005 em validade, relativa à sede da licitante, compreendendo também a regularidade com 
os débitos previdenciários; 

 
13.10.3.5 – Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Estadual (ICMS) da 

sede da empresa; 
 
Obs.: As empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro deverão 

apresentar também a CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, em 
validade, conforme determina a Resolução Conjunta PGE/SER nº 033 de 24/11/2004 da 
Secretaria de Estado da Receita e Procuradoria Geral do Estado. 

 
13.10.3.6 – Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Municipal da sede 

da empresa; 
 
13.10.3.7 – Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

13.10.4 – Outras comprovações: 
 

13.10.4.8 – Proposta financeira e Planilha de Custos (Anexo V); 
 

13.10.4.9 – Declaração de superveniência (Anexo III). 
 

  13.10.5 – Para Qualificação Técnica: 
 

13.10.5.1 – Atestado(s) ou declaração(ões) concedida(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove ter a licitante cumprido, de forma 
satisfatória, a execução de objeto compatível ou com complexidade superior ao especificado 
no presente TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
13.11 – Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda 
por meio de cópia simples, a ser autenticada por servidor habilitado da Coordenadoria de 
Compras e Licitações, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser 
apresentadas perfeitamente legíveis. 
  

13.11.1 – Os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente, não 
havendo prazo nos documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 
90 dias. 
 
13.12 – O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe 
prazo para atendimento. 
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13.13 – A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

13.14 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

 13.14.1 – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 13.14.2 – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

14 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 
 
14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às 
microempresas e aos microempreendedores individuais de que tratam a Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o 
procedimento descrito a seguir: 
 
 14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, no ato do 
cadastramento da proposta inicial, marcando o campo ME/EPP simples ou quando tiver o no 
regulamento do órgão o campo ME/EPP regional (caso se enquadre nessa modalidade) do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
 

14.1.1.1 – O licitante que não informar sua condição antes do envio das 
propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

 
14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico 

detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 
44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

 
14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 
individuais sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou microempreendedores individuais. 

 
14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem 

classificada possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedores individuais. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a 
apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 12.3.1 e 13.0 deste edital. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro 

convocará o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou dos 
microempreendedores individuais mais bem classificada, imediatamente e por meio do 
sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de 
cinco minutos. 

 
 14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor 

valor registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno 
porte ou microempreendedores individuais que porventura possuam lances ou propostas na 
situação do item 14.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar 
lances inferiores à menor proposta. 

 
 14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedores individuais que primeiro apresentar lance inferior ao menor lance 
ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará 
a disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar da documentação de habilitação e 
da proposta de preços, conforme item 12.3.1 deste edital. 

 
  14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a 
cada licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em 
momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão 
considerados inválidos. 
 

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não 
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedores 
individuais, seja desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta 
não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

 
14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata 

o item anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedores individuais, observado 
o previsto no item 14.1.2.2. 

 
14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedores individuais, o pregoeiro 
o fará através do “chat de mensagens”. 

 
14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a 

microempresa, empresa de pequeno porte, terá o prazo de 02 (duas) horas para informar o 
seu valor, a então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de 
preclusão de seu direito.  

 
14.1.1.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 

exercite o seu direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir 
da apresentação desta no “chat de mensagens”, o mesmo prazo de para encaminhar a 
documentação de habilitação e proposta de preços. 
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14.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as 
particularidades de cada pessoa jurídica. 

 
 14.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo 
adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados a partir 
da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser 
prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do 
término do prazo inicial.  
 
15 – DOS RECURSOS 
 
15.1 – Proferida a decisão que declarar o vencedor, após decorrido o prazo previsto no item 
13.6, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que 
poderão manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, por meio eletrônico, 
utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 
15.2 – Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por 
meio eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO. 
 

15.2.1 – Uma vez admitido o recurso com suas motivações recursais, o recorrente 
terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões recursais, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
15.3 – A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 
Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à 
autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 
 
15.4 – Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente.  
 
15.5 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
15.6 – Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse 
público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento 
licitatório. 
 
15.7 – O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos 
licitantes. 
 
15.8 – Não serão admitidos recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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16 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1 – Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao 
licitante declarado vencedor. 
 
16.2 – Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) 
vencedor(es).1 
 
16.3 – A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 
procedimento. 
 
17 – DA CONTRATAÇÃO 
 
17.1 – A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato. 
 

17.1.1 – Decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial 
para assinatura, observado o disposto no § 1º do art. 64 da Lei 8.666/93, e não tendo a 
empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à contratação e estará 
sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste edital. 

 
17.2 – Na hipótese do licitante vencedor não comparecer para assinatura no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, após ser formalmente convocado pela Administração do Município, 
decairá do direito a contratação, sem prejuízo das demais sanções estipuladas no item 23 
deste Edital, sendo a Sessão retomada e os demais proponentes chamados na ordem de 
classificação. 
 
 17.2.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 
 

17.2.2 – O disposto no subitem 17.2 poderá sempre se repetir até a efetiva 
celebração do Contrato com o Contratante, observado as ofertas anteriormente 
apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao 
licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame. 

 
17.3 – A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
contratado, na forma do artigo 65 § 1º da Lei nº 8.666/93. 
 
17.4 – Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será 
formalizado por escrito e também integrará o Contrato. 
 
17.5 – A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos Arts. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
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17.6 – O prazo de execução da prestação do serviço será de 12 (doze) meses, o qual 
poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, aplicando o art. 57, II da Lei nº 
8.666/93. 
 
18 – DO REAJUSTE 
 
18.1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de apresentação da proposta;  
 
18.2 – Após cada período de 12 meses, em caso de prorrogação, caberá reajuste dos 
preços pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), tendo como referência o mês de 
apresentação da proposta, ou outro índice que vier a substituí-lo, por força de determinação 
do governo federal. 
 
19 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 - Compete à Contratante: 
 
 19.1.1 – Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
 
 19.1.2 – Tomar as medidas necessárias quanto a fiel execução do objeto. 
 
            19.1.3 – Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel cumprimento do que está 
solicitado neste Edital e seus Anexos e no presente contrato assinado.  
 
20 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
20.1 – Compete à Contratada: 
 
 20.1.1 – Realizar a execução do serviço, de acordo com as condições e prazos 
propostos, e demais especificações do Anexo I deste edital. 
 
 20.1.2 – Substituir, obrigatoriamente, produtos, insumos e equipamentos que não 
atenderem as exigências de qualidade para utilização. 
 
 20.1.3 – Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do 
contrato. 
 
21 – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
21.1 – Os serviços serão recebidos de acordo com o previsto no artigo 73 da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações. 
 
21.2 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a 
responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do 
contrato. 
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22 – DO PAGAMENTO 
 
22.1 – O MUNICÍPIO efetuará o pagamento a empresa adjudicatária mensalmente, de 
acordo com a execução dos serviços, no 30º (trigésimo) dia corrido após o adimplemento de 
cada parcela mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura correspondente, 
devidamente aceita e atestada pelo órgão competente; 
 
22.2 – Por eventuais atrasos de pagamento, não ocasionados pela licitante vencedora, o 
Município de Barra Mansa pagará juros moratórios de 1% (um por cento) e correção 
monetária com base no IGP-M da FGV, ao mês, calculando entre a data do vencimento da 
obrigação e aquela do seu efetivo pagamento, pro-rata die. Caso o Município de Barra 
Mansa, eventualmente, antecipe o pagamento de alguma fatura, haverá desconto sobre o 
valor da mesma, de acordo com o mesmo critério anteriormente previsto. 
 
22.5 – O pagamento será realizado de acordo com a regulamentação da Administração 
Pública Municipal. 
 
22.6 – Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
22.7 – Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa 
do contratado, o prazo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação. 
 
23 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
23.1- A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem 
prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:  
 
a) 0,03% (três décimos por cento) por dia de atraso, na prestação dos serviços do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida. 
 
23.2- Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a 
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 
falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão 
pelo infrator): 

a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
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23.3- Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 
vista ao processo. 
 
24 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
24.1 – A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo O 
Município de Barra Mansa, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. Por razões de interesse público, derivadas de 
fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Barra Mansa poderá, ainda, 
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 
 
24.2 – Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Município de Barra Mansa não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.3 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
24.4 – Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
24.5 – Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expedientes na Prefeitura Municipal de Barra Mansa. 
 
24.6 – É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 

24.6.1 – Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 

 
24.7 – O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 
 
24.8 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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24.8.1 – Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Coordenadoria de 
Compras e Licitações e pelo Pregoeiro; 

 
24.9 – As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no site da Prefeitura Municipal de Barra Mansa.  
 
24.10 – A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos 
deste edital. 
 
24.11 – Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, 
comunicando devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 
 
24.12 – Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as 
disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 
 
24.13 – O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Barra Mansa, considerado aquele a que está vinculado o órgão 
promotor desta licitação.  
 
24.14 – A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 
 
24.15 – Constitui parte integrante deste edital: 
 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para habilitação; 
ANEXO III – Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação; 
ANEXO IV – Modelo de declaração de ilícitos trabalhistas cometidos contra menores; 
ANEXO V - Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do edital;  
ANEXO VI – Modelo de carta de credenciamento/ procuração; 
ANEXO VII – Declaração de conhecimento e atendimento as condições do edital; 
ANEXO VIII – Minuta de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO IX – Minuta de Modelo de Contrato. 

 
Barra Mansa, 28 de Março de 2022. 

 
 
 

Gabriel Ramos Resende 
Secretário Municipal de Administração e Modernização do Serviço Público 
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ANEXO I 
PREGÃO (ELETRONICO) Nº 005/2022 

 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de  

Administração e Gerenciamento de Frotas 
 

1) OBJETO 
Contratação de empresa para prestação de serviços de administração e gerenciamento de 
manutenção de veículos leves e pesados desta Secretaria, com implantação e operação de sistema 
informatizado e integrado para gestão de manutenção, por meio de internet, com utilização de cartão 
magnético, micro processado ou sistema similar que dispensa o uso do cartão, através de rede de 
estabelecimentos credenciados, visando à manutenção geral preventiva e corretiva, incluindo 
serviços mecânicos, elétricos, eletrônicos, hidráulicos, retífica de motores, tornearia, bombas injetoras 
e bicos, ar condicionado, funilaria, caldeiraria, solda, lanternagem e pintura, trocas de óleo e filtros, 
lubrificações, capotaria, tapeçaria, recuperação de estrutura dos assentos, alinhamento, 
balanceamento, montagem/conserto/cambagem/vulcanização de pneus, recauchutagem a frio ou a 
quente de pneus de caminhões, caminhonetes e máquinas, lavagem e higienização, chaveiro, 
vidraçaria, aplicação de adesivos, fornecimento de pneus, peças (incluindo baterias- com ou sem 
devolução da bateria antiga) e acessórios, com serviço de guincho 24 horas para os veículos da 
Secretaria Municipal de Manutenção Urbana. 
Os serviços e peças serão requisitados de acordo com o necessário para a realização da 
manutenção dos veículos, não havendo quantidades mínimas para as solicitações e nem quantitativo 
mínimo por pedido. 
 
2) JUSTIFICATIVA 
A presente contratação tem por finalidade dar continuidade à realização da manutenção dos veículos, 
visando proporcionar maior eficiência e eficácia na utilização dos veículos, e ainda oferecer condições 
de segurança aos condutores e usuários. 
A utilização da ferramenta informatizada permite o registro, monitoramento, gerenciamento e 
armazenamento de dados da manutenção preventiva e corretiva da frota, bem como o cadastramento 
de uma ampla rede de atendimento, além da simplificação do procedimento do pagamento das 
despesas decorrentes da prestação dos serviços.  
O sistema de gerenciamento de manutenção guarda correlação com o princípio da eficiência, 
facilitando o controle das atividades ligadas ao setor de transporte e, em consequência, otimizando a 
execução das atividades da Secretaria em seus mais variados aspectos, como redução de custo, 
melhor gestão orçamentária, eliminação de burocracia e do desperdício de tempo no controle efetivo 
da frota e redução do volume de trabalho. Em consonância com a visão de futuro do município que 
deve almejar modernidade, eficiência, proteção à informação e controle dos serviços prestados, para 
atender suas atribuições constitucionais, este órgão pretende adotar essa contratação como 
importante instrumento gerencial e principalmente operacional. 
A frota de veículos desta Secretaria conta com uma gama muito diversificada de veículos, seja pelo 
fabricante, marca/modelo ou ano de fabricação. São veículos convencionais e especiais, ambos com 
utilização específica e essencial para o desempenho dos serviços prestados pelo município. A frota 
pode sofrer, ainda, constantes alterações, em virtude de doações/aquisições, ocasionando uma 
demanda de peças e serviços necessários à manutenção muito dinâmica. Considera-se, também, a 
frequência de utilização, dependendo, portanto, de uma rede credenciada com diversas 
especialidades, o que a contratação de uma única oficina não supriria as atuais necessidades. 
 
3) DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
O objeto que se pretende contratar neste processo licitatório é comum, pois seu padrão e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações usuais de mercado e a 
escolha do licitante vencedor será feita com base na menor taxa de administração ofertada. Por 
ser um serviço cuja interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da administração e 
cuja necessidade de contratação estende-se por mais de um exercício financeiro e continuamente, o 
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objeto da contratação proposta se enquadra como prestação de serviço contínuo. A prestação dos 
serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, 
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  
 
4) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1 A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados (lava jatos, 
concessionárias, oficinas automotivas, autopeças) no município de Barra Mansa e demais regiões do 
Estado do Rio de Janeiro, devendo promover o credenciamento de outros, a pedido da Contratante, 
em função das necessidades que se fizerem presentes, sempre conexas aos interesses públicos, 
para fins de prestação dos seguintes serviços: mecânicos, elétricos, eletrônicos, hidráulicos, retífica 
de motores, tornearia, bombas injetoras e bicos, ar condicionado, funilaria, caldeiraria, solda, 
lanternagem e pintura, trocas de óleo e filtros, lubrificações, capotaria, tapeçaria, recuperação de 
estrutura dos assentos, alinhamento, balanceamento, montagem/conserto/cambagem/vulcanização 
de pneus,  recauchutagem a frio ou a quente de pneus de caminhões, caminhonetes e máquinas, 
lavagem e higienização, chaveiro, vidraçaria, aplicação de adesivos, fornecimento de pneus, peças 
(incluindo baterias) e acessórios, com serviço de guincho 24 horas, considerando: 
 
Manutenção Preventiva: compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas 
reparadoras ou concessionárias de automóveis, obedecendo-se às recomendações do fabricante do 
veículo e/ou as recomendações da fiscalização do contrato. 
 
Alguns exemplos de manutenção preventiva: troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de 
freio, líquido de arrefecimento; lubrificação e elementos filtrantes de veículos; reposição de palhetas 
de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triângulo sinalizador, chave de roda, cinto de 
segurança) e combate a incêndios, correias de alternador/gerador, etc.; substituição de itens do 
motor; limpeza de motor e bicos injetores; regulagens de bombas e bicos injetores; limpeza, 
higienização e lavagem simples e geral (com polimento, aspiração e lubrificação) dos veículos; 
revisão de fábrica; outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos ou por 
orientação da fiscalização do contrato. 
 
Manutenção Corretiva ou Pesada - compreende todos os serviços executáveis em oficinas 
mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venham a ocorrer fora dos períodos 
estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correções de defeitos aleatórios 
resultantes de desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação, garantindo a 
operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais. 
 
Alguns exemplos de manutenção corretiva: serviços de retífica de motor; montagem e desmontagem 
de jogo de embreagens; serviços de instalação elétrica e eletrônica; serviços no sistema de injeção 
eletrônica; capotaria; tapeçaria; borracharia; chaveiro; funilaria e pintura; serviços no sistema de 
arrefecimento; serviços no sistema de ar-condicionado; revisão geral e serviços integrantes para 
atendimento das normas obrigatórias de inspeção ambiental veicular, reboque de veículos 
(Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane em território nacional. 
 
4.2 A rede credenciada deverá ser suficiente para o pleno atendimento da demanda dos serviços de 
manutenção e fornecimento de peças. 
 
4.3 Conforme necessidade da Contratante, e sem qualquer ônus a ela, a Contratada deverá efetuar o 
credenciamento de novos fornecedores e prestadores de serviço, tendo para isso, o prazo de 30 
(trinta) dias, a partir da data da solicitação pelo Gestor do Contrato.  
 
4.4 A Contratada deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede credenciada da contratante 
objetivando garantir um nível satisfatório de qualidade, compreendendo, entre outros itens, a 
estrutura física, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra especializada, localização, horários de 
funcionamento, presteza no atendimento, etc. 
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4.5. A Contratada deverá providenciar treinamento de todos os envolvidos na fiscalização do contrato 
e usuários designados para utilização da solução proposta, a serem realizados nas instalações da 
Secretaria Municipal de Manutenção Urbana, no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados a partir 
da data da entrega dos dados cadastrais dos usuários, por meio eletrônico, podendo ser prorrogado, 
por solicitação da Contratada, após análise da motivação pela Administração. 
 
4.6. A Contratada deverá oferecer novo treinamento, sem ônus para a Contratante, sempre que 
ocorrer qualquer alteração no sistema e/ou houver necessidade durante a vigência do contrato. 
 
4.7 Será considerado como USUÁRIO toda pessoa, a critério da Contratante, que utilizar o sistema 
de Gerenciamento de Manutenção Frotas, ao qual a Contratada disponibilizará todo o treinamento 
necessário para que possa utilizar corretamente o sistema, como também fornecerá senhas de 
acesso ao sistema web de gerenciamento, em diferentes níveis, conforme o caso. 
 
4.8 A Contratada deverá tornar disponível à Contratante um sistema em ambiente web, de 
gerenciamento de serviços, cuja tecnologia possibilite/forneça um perfil mínimo de funcionalidade, 
conforme o descrito nos itens a seguir: aberturas de Ordens de Serviço on-line/real time; recebimento 
de orçamento on-line/real time; avaliação e aprovação on-line/real time de orçamento de peças, 
acessórios e serviços; cotação de preços de peças, acessórios e serviços on-line/real time; 
acompanhamento on-line do status dos serviços que estiver sendo efetuado; sistemas integrados de 
informações, permitindo a geração de relatórios gerenciais; sistemas tecnológicos integrados que 
viabilizem a autorização para realização dos serviços de manutenção e reparos e fornecimento de 
autopeças e acessórios para os veículos da frota da Contratante junto aos estabelecimentos da rede, 
por meio de senha fornecida aos fiscais designados pela Administração; utilização de logística 
especializada de rede, com amplo número de oficinas e concessionárias e lojas de peças 
credenciadas, banco de dados para fornecimento de relatórios gerenciais com históricos dos serviços 
executados, despesas de manutenção de cada um dos veículos da frota, fornecendo, inclusive, índice 
de atendimento por tipo de serviço; fornecimento de relatórios específicos, analíticos e sintéticos, por 
período pré-estabelecido, extraídos por veículos individuais ou grupos, que possibilitem a análise de 
gastos discriminados em peças e mãos de obra; faturamento de nota fiscal com demonstrativo de 
compra, discriminado valores gastos com mãos de obra, peças e taxa de administração; sistema 
tecnológico que possibilite a visualização dos saldos respectivo contrato de manutenção preventiva e 
corretiva da frota. 
 
O sistema deverá registrar e armazenar todos os dados da vida mecânica do veículo e, a cada 
operação: número de identificação da ordem de serviço; número de identificação do cartão (exceto 
sistema similar que dispensa o uso do cartão ou centro de resultado demandante); Identificação do 
veículo (tipo de frota e placas); modelo do veículo; centro de custo; data e hora de abertura e 
fechamento da ordem de serviço; data e hora de início e fim da manutenção do veículo; tipo de 
serviço (aquisição de peça/ manutenção corretiva/ serviço de guincho); identificação do gestor 
responsável pela aprovação do orçamento (nome e matrícula); quilometragem do veículo no 
momento da execução do serviço; descrição dos serviços executados e peças trocadas; valor total de 
mão de obra; valor total das peças; tempo de garantia dos serviços realizados; tempo de garantia das 
peças substituídas; valor total da operação; descrição sumarizada da operação; razão social, 
endereço e CNPJ do fornecedor e/ou prestador de serviço; número e data das notas fiscais emitidas 
pelo fornecedor; custo por Km rodado. 
 
4.9. Todos os dados deverão estar disponíveis para consulta da Contratante e emissão de relatórios, 
sendo que, a cada fechamento de período e emissão de nota para pagamento, deverão constar 
discriminados e separados em relatório de consumo e composição de faturamento. 
 
4.10 O sistema deverá emitir relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle 
de despesas e tipos de serviços, do valor das peças e da mão de obra, das garantias, do histórico de 
ordens de serviço, orçamentos e de manutenção por veículo e centro de custo. 
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4.11 Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações, sem prejuízo a eventuais alterações e adequações às necessidades da Contratante: 
 
- Histórico de manutenção por período, por tipo de veículo, por placa, por tipo de frota, por centro de 
custo e por estabelecimento comercial, com descrição do valor total de peças e valor total de mão de 
obra; ordem de serviço cadastrada; comparativo de valor negociado na ordem de serviço; registro de 
garantia de peças e serviços; histórico de orçamentos; relatório de custos por tipo de veículo e centro 
de custo; composição de frota, com ano de fabricação, tipo de veículo, modelo de veículo, centro de 
custo, placas e demais dados de identificação; relação completa e discriminada de rede credenciada; 
tempo de imobilização do veículo; custo por tipo de manutenção; custo global, mensal de serviços e 
peças. 
 
4.12 Os prazos para execução das manutenções/ reparos necessários nos veículos devem ser 
estabelecidos de comum acordo com a Contratada, levando-se em consideração o grau de avaria nos 
mesmos, porém os serviços de pequena monta (manutenções preventivas) deverão ser efetuados 
sempre dentro de um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo que para a manutenção 
corretiva o prazo não seja superior a 120 (cento e vinte) horas, a partir da aprovação do orçamento, 
sem prejuízo a serviços de maior durabilidade, desde que previamente informados ao gestor e fiscal 
do contrato. Consideram-se horas corridas nessa presente situação.  
 
4.13 A Contratada se responsabilizará pela execução dos serviços objeto da contratação através de 
seus recursos tecnológicos e equipes técnicas especializadas, segundo padrões de excelência sob 
aspectos da organização, eficiência, qualidade e economicidade. 
 
4.14. A Contratada deverá disponibilizar cartões eletrônicos individualizados e em quantidade 
equivalente à frota de veículos habilitados para manutenção e demais serviços dos veículos, que 
deverão conter a identificação da Contratante e identificação do veículo (placa, modelo). Os cartões 
deverão ser entregues ao Gestor do Contrato, na Secretaria Municipal de Manutenção Urbana, 
devidamente acompanhados das senhas de utilização, observado o prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, por solicitação da Contratada, após 
análise da motivação pela Administração; exceto para  sistema similar que dispensa o uso do cartão. 
 
4.15 A Contratada deverá disponibilizar material de treinamento dos usuários que farão o controle do 
sistema disponibilizado pela mesma (em arquivo de dados ou papel). 
 
4.16 A Contratada deverá disponibilizar códigos de usuário e senhas para que a equipe de 
fiscalização possa acessar a plataforma web. 
 
4.17 A Contratada deverá ofertar serviços destinados à gestão de manutenção de frota, apresentando 
dados quantitativos, mecanismos e processos necessários para viabilizar o acesso ao sistema, em 
ambiente web capaz de atender a todas as demandas da Contratante no escopo do objeto do 
contrato, e apto a proporcionar soluções globais e integradas, com alto nível de segurança e de 
controle dos serviços gerais de  manutenção dos diversos tipos de veículos da frota.  
 
4.18 No caso de impossibilidade temporária de se efetuar a transação em meio eletrônico, a rede 
credenciada deverá aceitar transações e processos de contingência para garantir a continuidade dos 
serviços contratados. 
 
4.19 A Contratada deverá ter disponíveis sistemas tecnológicos de intendência, fornecendo serviços 
de gerenciamento informatizado, com metodologia de cadastramento, controle e logística, 
compreendendo ampla rede credenciada. 
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4.20 A Contratada tornará disponível o acesso a software, em ambiente web para gerenciamento da 
frota da Contratante, cadastrando todos os veículos que a integram.  
 
4.21 O sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais, 
operacionais e financeiros para o controle e gestão das informações sobre os veículos cadastrados, 
identificando toda e qualquer transação efetuada, cujo atendimento na rede credenciada tenha 
gerado despesas de manutenção e aquisição de peças automotivas, acessórios e/ou componentes 
de reposição com as mesmas especificações técnicas e padrão de qualidade das peças de produção 
original/genuína (ABNT NBR 15296). 
 
4.22 O prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da Contratada, utilizado 
no atendimento às demandas da Contratante não deverá ser superior a 4 (quatro) horas. 
 
4.23 Será considerado como Usuário a(s) unidade(s) administrativa(s) determinada(s) pela 
Contratante, sendo designado(s) servidor(es) responsável(eis) pela fiscalização e gerenciamento dos 
serviços, aos quais a Contratada tornará disponíveis senhas de acesso ao sistema web de 
gerenciamento, em diferentes níveis, conforme o caso, e segundo determinação do órgão fiscal. 
 
4.24 As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão estar 
plenamente equipadas para prestação de serviços mecânicos automotivos e fornecimento de peças e 
acessórios automotivos. 
 
4.25 Os estabelecimentos da rede credenciada da Contratada deverão fornecer ao usuário do serviço 
comprovante da transação efetuada, com a descrição dos serviços prestados; dos preços praticados, 
dos descontos ofertados, das garantias praticadas, data e hora da transação, identificação da 
credenciada (nome e endereço); identificação do veículo (placa); hodômetro do veículo no momento 
do abastecimento; quantidade - valor da operação. 
 
4.26 As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão proceder 
à entrega ao usuário das peças substituídas nos veículos, bem como, os certificados de garantia, se 
houver. 
 
4.27 As oficinas e concessionárias integrantes da rede pela Contratada deverão fornecer garantia 
conforme estabelecido abaixo: 
- Todos os serviços de manutenção preventiva e corretiva devem apresentar garantia mínima de 03 
(três) meses, contados da efetiva prestação dos serviços. 
- Os serviços de lanternagem e pintura devem apresentar garantia mínima de 06 (seis) meses, 
contados da efetiva prestação dos serviços. 
- As peças, componentes e acessórios devem apresentar garantia mínima e 90 (noventa) dias, 
contados a partir da efetiva instalação, excetuando-se aquelas que tenham garantia específica do 
fabricante. 
- Os serviços e peças utilizados em serviços de retífica de bloco e/ou cabeçote de motor, bem como 
seus componentes, caixa de câmbio, diferencial, motor de partida, bomba injetora, turbinas, bomba 
de direção hidráulica, compressor de ar condicionado, devem apresentar garantia mínima de 06 (seis) 
meses, contados a partir da efetiva prestação dos serviços ou, ainda, de 20.000 (vinte mil) 
quilômetros rodados, utilizando-se como critério o período que findar por último, exceto quando o 
fabricante das peças oferecer prazo maior de garantia, no que diz respeito às peças substituídas. 
- Os serviços em câmbio e suspensão devem apresentar garantia mínima de 06 (seis) meses, 
contados a partir da efetiva prestação dos serviços ou, ainda, de 20.000 (vinte mil) quilômetros 
rodados, utilizando-se como critério o período que findar por último, exceto quando o fabricante das 
peças oferecer prazo maior de garantia, no que diz respeito às peças substituídas. 
- A garantia das peças e dos serviços deverá ser cumprida mesmo após o término ou a rescisão do 
contrato. 
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4.28 Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para a Secretaria Municipal de Manutenção 
Urbana, os estabelecimentos credenciados, às suas expensas, estão obrigados a: 
- Substituir o material defeituoso; corrigir defeitos de fabricação; trocar o material, no prazo definido 
pela fiscalização do contrato. 
- Todos os serviços executados ou materiais fornecidos pelas oficinas e concessionárias conveniadas 
pela Contratada, estarão sujeitos à aceitação pela fiscalização do contrato, que aferirá se aqueles 
satisfazem o padrão de qualidade desejável e necessário, em cada caso.  
 
4.29 Na prestação dos serviços de manutenção, a Credenciada deverá:  
- Devolver os veículos para Contratante em perfeitas condições de funcionamento. 
- Executar fielmente, dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhe forem confiados, de 
acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais detalhes emanados e/ou 
aprovados pela Secretaria.  
- Permitir que a Secretaria realize fiscalização da execução dos serviços a serem prestados pela 
oficina credenciada. 
- Somente utilizar peças automotivas, acessórios e/ou componentes de reposição com as mesmas 
especificações técnicas e padrão de qualidade das peças de produção original/genuína (ABNT NBR 
15296), não podendo valer-se em nenhuma hipótese de itens recondicionados, salvo nos casos 
excepcionais com autorização expressa da Secretaria. 
- Atender com prioridade as solicitações da Contratante referente à execução dos serviços. 
- Não aplicar materiais/serviços sem prévia autorização da fiscalização, bem como prestar todos os 
esclarecimentos que forem solicitados pelo mesmo.  
- Executar os serviços mediante prévia autorização e por meio da emissão de Ordem de Serviço – OS 
- via internet, aprovada pela Secretaria por intermédio do sistema de gerenciamento informatizado. 
- Nos serviços de manutenção, reparar, corrigir, substituir, desfazer e/ou refazer à sua custa e risco, 
no total ou em parte e dentro de um prazo definido pela fiscalização do Contrato, as peças 
substituídas e os serviços recusados pela Contratante por execução com vícios, defeitos, incorreções, 
erros, falhas, imperfeições ou decorrentes de sua culpa, inclusive por emprego de mão-de-obra, 
peças, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser 
invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela 
Contratante, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de 
garantia. 
 
4.30 A contratada deverá fornecer a Secretaria no mínimo 03(três) orçamentos dos serviços a serem 
executados no veículo, informando a relação das peças, componentes e demais acessórios e 
materiais a serem trocados, bem como o volume de tempo de serviço e o custo do homem/hora a ser 
empregado, para aferição de preço vantajoso para a Secretaria e aprovação da Fiscalização do 
Contrato, observando o disposto no item 4.32. 
 
4.31 A aquisição de peças, materiais e demais acessórios para manutenção dos veículos deverá 
atentar para o melhor preço ofertado pela rede conveniada da contratada, sendo considerada como 
critério a proximidade do local onde o serviço será executado, avaliando-se o custo/benefício. 
 
4.32 A metodologia de aferição de preço para os serviços de manutenção dos veículos com aplicação 
de peças, materiais e demais acessórios, serviço de lavagem, será a comparação de orçamentos 
aferindo o menor preço para a Secretaria, observando como limite de valores (peças e serviços) e de 
tempo de serviços relatórios extraídos de sistemas de orçamentação eletrônica (como o Audatex, 
Órion, Cilia, dentre outros) que possuem em sua base de dados os preços atualizados de peças e os 
tempos de reparo oficiais. Estes relatórios deverão ser anexados, via sistema de gestão, à 
manutenção em andamento. 
 
4.33 Os serviços somente poderão ser executados após análise do orçamento detalhado, 
apresentado pela Contratada, e respectiva autorização pela fiscalização do contrato, designado pela 
contratante. 



Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Barra Mansa 

Coordenadoria de Compras e Licitações 
 

 

28 

 

Processo: 
14.321/2021 
 
FLS:_______ 

 
4.34 Durante a execução do contrato, a contratante poderá incluir ou excluir veículos conforme sua 
necessidade e conveniência. 
  
4.35 Por solicitação do Gestor/Fiscal do Contrato, a CONTRATADA deverá substituir em prazo 
definido os cartões que: 
a) tenham perdido a validade; 
b) apresentarem defeito que impeça a sua utilização; 
c) tenham sido extraviados. 
 
4.36 O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha de cartões em 
tempo real para gerenciamento, acompanhamento e ações proativas por parte da CONTRATANTE; 
exceto os sistemas similares que dispensam o uso do cartão. 
 
4.37 A Contratada deverá arcar com todas as despesas resultantes da implantação do sistema de 
gerenciamento eletrônico, instalações, manutenção, relatórios e outras decorrentes, bem como dos 
equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução tecnológica 
utilizada pela Contratada, os quais deverão ser disponibilizados, se necessário, para a Secretaria, 
sem qualquer ônus. 
 
4.38 A Contratada deverá fornecer para cada veículo um cartão único, parametrizado, vinculado à 
placa, de forma que impeça a manutenção do veículo sem o uso deste, mesmo que seja com cartão 
vinculado a outro veículo da frota, exceto algum sistema similar que dispensa o uso do cartão. 
 
4.39 A contratante fornecerá à contratada, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e 
atualizado dos veículos, contendo os seguintes dados: placa; marca; tipo; chassi; combustível; ano de 
fabricação; capacidade do tanque; hodômetro; nome e registro funcional dos condutores. 
 
4.40 O sistema deverá permitir o fornecimento de 5(cinco) cartões não vinculados para a secretaria, o 
qual permanecerá em poder do gestor do contrato, para atender veículos oficiais, locados e 
conveniados, quando não estiverem em funcionamento e ou substituição, exceto os sistemas 
similares que dispensam o uso do cartão. 
  
4.41 De acordo com a necessidade poderão ser solicitados pelo Gestor do contrato à Contratada 
novos cartões não vinculados, exceto nos sistemas similares que dispensam o uso do cartão, não 
recaindo sobre essa solicitação qualquer ônus para a Administração. 
 
4.42 A Contratada deverá fornecer novas vias de cartões, sem custo para a secretaria, sempre que 
for solicitado pelo GESTOR do contrato, exceto os sistemas similares que dispensam o uso do cartão. 
 
4.43 A contratante poderá estabelecer para cada veículo da sua frota um limite de utilização do 
cartão, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do Administrador do Contrato. 
Os atendimentos realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito serão de total 
responsabilidade da CONTRATADA; exceto os sistemas similares que dispensam o uso do cartão. 
 
4.44 A contratada deverá possibilitar por meio do sistema informatizado, via WEB, a realocação de 
limites entre os veículos componentes da frota da contratante sempre que necessário para adequar 
os níveis de gestão às suas necessidades operacionais; 
 
4.45 O processo de implantação do Sistema pela Contratada compreende as seguintes atividades 
para a operação dos serviços de manutenção geral preventiva e corretiva, com fornecimento de 
peças (incluindo baterias) e acessórios: 
- Cadastramento dos veículos; definição da logística da rede credenciada; preparação e distribuição 
dos equipamentos periféricos; fornecimento à Contratante dos dados cadastrais da rede credenciada; 
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treinamento de fiscais, gestores e substitutos; fornecimento de cartões para os veículos (exceto os 
sistemas similares que dispensam o uso do cartão). 
 
4.46 A Contratada ficará impedida de usar os dados em seu poder, bem como repassá-los a 
terceiros, por quaisquer meios, sem autorização prévia. 
 
4.47 O sistema deverá possibilitar à Contratante solicitar por meio eletrônico (internet, e-mail ou 
telefone (WhatsApp), serviços de socorro mecânico e de reboque por carro guincho quando os 
veículos da frota oficial não puderem trafegar. 
 
5) HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
5.1 O atendimento às requisições deverão ocorrer, normalmente nos dias úteis (2ª a 6ª feira), no 
horário das 08:00h às 17:30h, e aos sábados 08:00h às 12:00h; exceto as requisições de serviço de 
guincho 24horas. 
 
6) OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
 
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
 
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
 
6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
  
6.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário. 
b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas. 
 
6.6. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
 
6.7. Assegurar-se de que os preços contratados estejam compatíveis com aqueles praticados no 
mercado pelas demais prestadoras dos serviços objeto da contratação, de forma a garantir que 
continuem vantajosos para a Administração. 
 
6.8. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre seu desempenho satisfatório e 
rejeitando, no todo ou em parte, os serviços que estiverem em desacordo com as obrigações 
assumidas pela Contratada. 
 
6.9. Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais. 
 
6.10. Permitir o acesso dos empregados da Contratada às dependências da Contratante, quando 
necessário, para a execução dos serviços. 
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6.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada 
acerca da execução dos serviços. 
 
6.12. Fornecer a relação de veículos pertencentes à frota da Contratante autorizados a utilizar os 
produtos fornecidos, bem como dos motoristas e condutores autorizados. 
 
6.13. Solicitar à Contratada o cadastramento dos usuários que terão acesso ao sistema, em dois 
níveis: administrador (com poderes de alteração de limites de crédito) e usuário (apenas com acesso 
a relatórios). 
 
6.14. Requerer à Contratada o cancelamento de cartões no caso de extravio, roubo ou danos ao 
cartão destinado ao veículo, solicitando a emissão de novo cartão; exceto os sistemas similares que 
dispensam o uso do cartão. 
 
6.15. Solicitar o cancelamento definitivo de cartões destinados a veículos alienados ou 
descredenciados; exceto os sistemas similares que dispensam o uso do cartão. 
 
6.16. Informar à Contratada imediatamente o furto, roubo ou extravio de cartão, exceto os sistemas 
similares que dispensam o uso do cartão. 
 
6.17. Solicitar e acompanhar a substituição de estabelecimentos credenciados considerados 
incompatíveis com o objeto contratado. 
 
7) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 
 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado a Secretaria, comprovada sua culpabilidade, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar 
da garantia, caso exigida no edital, dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 
aos danos sofridos. 
 
7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
 
7.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
7.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
 
7.7. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
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7.8. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado. 
 
7.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
 

7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
7.11. A Contratada deverá garantir o sigilo e a inviolabilidade das informações a que eventualmente 
possam ter acesso, durante os procedimentos de fornecimento de bem em aquisição, no que couber. 
 
7.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
seus orçamentos, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 
 
7.13. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
 
7.14. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
 
7.15. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Contratante. 
 
7.16. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços. 
 
7.17. Disponibilizar instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação. 
 
7.18. Credenciar oficinas multimarcas, lava jatos, centros automotivos, concessionárias, distribuidoras 
de peças, socorro mecânico, sempre que houver interesse da Contratante. 
 
7.19. Fornecer, sem ônus para a Contratante, cartões eletrônicos em quantidade equivalente à frota 
de veículos, além de 5 (CINCO) cartões adicionais não vinculados, exceto os sistemas similares que 
dispensam o uso do cartão. 
 
7.20. Garantir que os preços cobrados pela rede credenciada tenham como limite o valor de 
pagamento à vista, para pagamento por intermédio do cartão, inclusive quando em promoção. 
 
7.21. Garantir que não seja executada qualquer manutenção em veículos que não estejam 
cadastrados na frota da Contratante ou, ainda, que não tenham sido por esta expressamente 
autorizados. 
 
7.22. Emitir o orçamento a ser submetido ao Fiscal do Contrato em até dois dias úteis após a entrega 
do veiculo e realizar os serviços somente após a aprovação do orçamento pelo Gestor/Fiscal do 
contrato. 
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7.23. Garantir que toda peça, acessórios e/ou componentes de reposição novos (com as mesmas 
especificações técnicas e padrão de qualidade das peças de produção original/genuína (ABNT NBR 
15296) cobrados tenham sido instalados nos veículos da frota da Contratante e, ainda, que a rede 
credenciada apresente à Contratante todas as peças substituídas para conferência. 
 
7.24. Garantir que as oficinas, centros automotivos, concessionárias e rede de distribuição de peças 
credenciados forneçam peças, acessórios, componentes e outros materiais de uso automotivo 
solicitados, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou pela montadora dos 
veículos, ou, ainda, pelo comércio e indústria automotivos e afins. 
 
7.25. Promover forma alternativa para garantir a continuidade da prestação dos serviços contratados, 
no caso de impossibilidade temporária de se efetuar a transação em meio eletrônico. 
 
7.26. Efetuar, sob sua exclusiva responsabilidade, os pagamentos devidos aos estabelecimentos 
credenciados, para os quais não haverá qualquer tipo de responsabilidade solidária ou subsidiária da 
Contratante. 
 
7.27. Adotar providências imediatas para sanar problemas oriundos da utilização dos serviços 
prestados pelos estabelecimentos credenciados. 
 
7.28. Apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação dos serviços, em conformidade com o Contrato, 
sendo individualizada por cada veículo, de acordo com as Tabelas de referência (como o Audatex, 
Órion, Cilia, dentre outros), discriminando, em separado, os materiais e os serviços utilizados por 
veículo no período.  
 
7.29. Atender prontamente às exigências dos responsáveis da Contratante inerentes ao objeto da 
contratação. 
 
7.30. Indicar preposto para representá-la durante a contratação, a ser aceito pela Administração, com 
atendimento presencial, informando telefone fixo e móvel e endereço eletrônico para contato, 
comunicando imediatamente qualquer alteração que venha a ocorrer nestes dados. 
 
7.31. Manter atualizada a relação das empresas com as quais mantenha convênio, comunicando à 
Contratante acréscimos ou supressões na relação de credenciados. 
-  A Contratada deverá possuir rede credenciada suficiente para o pleno atendimento da demanda de 
serviços de manutenção, contendo obrigatoriamente, após 15 dias da assinatura do contrato, o 
mínimo de 03 (três) estabelecimentos credenciados de autopeças, oficinas mecânicas e 
concessionárias, tanto para veículos leves quanto pesados, em um raio de 40 km. 
A localização dos estabelecimentos de manutenção deverá atender aos seguintes requisitos: 
- Distar, no mínimo 01(estabelecimento), no máximo a 10km (veículos leves) e 20 km (veículos 
pesados) da Sede da Secretaria (Localizada na Rua Dezessete, nº118, São Luís, Barra Mansa); 
- Distar, no máximo, 300 km entre si, formando assim uma rede nacional; 
No caso de não haver um estabelecimento credenciado que atenda as condições acima, será aceita 
a comprovação de que a Contratada possui estabelecimento credenciado que disponibilize serviço de 
reboque do veículo, até a oficina credenciada mais próxima, com custo deste serviço adicional 
assumido pela própria Contratada. 
 
7.32. Emitir relatórios mensais que permitam a administração e o gerenciamento do objeto do 
contrato. 
 
7.33. O objeto poderá sofrer acréscimos ou supressões nos limites previstos no art. 65, §§1º e 2º, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
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7.34. Os relatórios deverão ser disponibilizados via WEB, com a possibilidade de exportação dos 
dados por meio de planilha compatível com o software Microsoft Excel, podendo, a critério da 
Contratante, ser disponibilizados, além desse, outros formatos de documentos. 
 
7.35. A comprovação dos preços poderá ser feita:  
 
7.35.1 Por meio de 3 orçamentos de peças e serviços apresentados pela contratada. 
 
7.35.2 No orçamento elaborado pela Contratada deverá constar:  
a. a relação discriminada dos serviços, o tempo de execução por serviço, o valor unitário da hora e o 
valor total cobrado por serviço;  
b. a relação discriminada de peças, acessórios, óleos e fluídos;  
c. a garantia dos serviços prestados. 
 
7.35.2 O limite de valores (peças e serviços) e de tempo de serviços deverá obervar relatórios 
extraídos de sistemas de orçamentação eletrônica (como o Audatex, Órion, Cilia, dentre outros) que 
possuem em sua base de dados os preços atualizados de peças e os tempos de reparo oficiais. 
Estes relatórios deverão ser anexados, via sistema de gestão, à manutenção em andamento. 
 
7.35.3 A quantidade de horas necessárias para a execução de cada serviço deverá ser dimensionada 
de acordo com as Tabelas de referência (como o Audatex, Órion, Cilia, dentre outros). Em nenhuma 
hipótese será efetuado pagamento de horas superior ao estipulado.  
 
7.35.4 Quando for preciso realizar serviços cujo tempo-padrão de execução não esteja previsto em 
Tabelas de referência (como o Audatex, Órion, Cilia, dentre outros), a Secretaria realizará a 
apresentação, baseando-se em pesquisa de mercado devidamente comprovada, a qual a Contratada 
se obriga a aceitar, o mesmo se aplica às peças que não estejam previstas em Tabelas. 
 
8) Planilha de Formação de Preço 
 

Item Descrição Valor Estimado 

 
 
1 

Prestação de Serviços de Gerenciamento da Frota de Veículos 
no fornecimento parcelado de pneus, peças automotivas, 
acessórios e/ou componentes de reposição com as mesmas 
especificações técnicas e padrão de qualidade das peças de 
produção original/genuína (ABNT NBR 15296), primeiro uso, 
necessários para manutenção da frota de veículos da Secretaria 
Municipal de Manutenção Urbana. 

 
 
 

R$ 200.000,00 

 
 
2 

Prestação de Serviços de Gerenciamento da Frota de Veículos 
de manutenção geral preventiva e corretiva, incluindo serviços 
mecânicos, elétricos, eletrônicos, hidráulicos, retífica de motores, 
tornearia, bombas injetoras e bicos, ar condicionado, funilaria, 
caldeiraria, solda, lanternagem e pintura, trocas de óleo e filtros, 
lubrificações, capotaria, tapeçaria, recuperação de estrutura dos 
assentos, alinhamento, balanceamento, 
montagem/conserto/cambagem/vulcanização de pneus,  
recauchutagem a frio ou a quente de pneus de caminhões, 
caminhonetes e máquinas, lavagem e higienização, chaveiro, 
vidraçaria, aplicação de adesivos, fornecimento de pneus, peças 
(incluindo baterias) e acessórios, com serviço de guincho 24 
horas 

 
 
 
 
 

R$ 300.000,00 
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TOTAL R$ 500.000,00 

Taxa administrativa% 1,5 

 
8.1 A taxa de administração é estimada em 1,5% (percentual máximo admitido). 
 
8.2 A taxa de administração deverá incidir sobre o valor à vista dos produtos e/ou serviços. 
 
8.3 Será admitida a taxa de administração de valor zero ou negativa, que significará desconto 
ofertado sobre o valor à vista no momento da contratação. 
  
8.4 No percentual ofertado referente à Taxa de Administração deverão estar inclusos todos os custos 
advindos de impostos, taxas, fretes, expedição (1ª e 2ª via, esta em caso de perda, roubo ou extravio) 
de cartão microprocessado (com chip ou magnético) para cada veículo/máquina da frota se 
necessário, bem como quaisquer outras despesas diretas ou indiretas incidentes sobre o objeto a ser 
contratado, não sendo lícito pleitear nada mais sob esse título. 
  
9) Relação de veículos que compõem a frota da Secretaria Municipal de Manutenção Urbana.  

FROTA COMPLETA DA S.M.M.U. ANO 

1 KXX8067 V.W GOL 1000 ESPECIAL AUTOMÓVEL - 2011 

2 LNK 3035 V.W GOL 1000 ESPECIAL AUTOMÓVEL - 2001 

3 KMJ9124 CHEVROLET PICK-UP  D-20 CAMINHONETE PK-03 1995 

4 KML6787 IMP/TOYOTA HILUX 4CD DLX CAMINHONETE - 
2000 

5 AS 0426 MERCEDES BENZ 1313 CAMINHÃO ESPARGIDOR CE - 01 
1983 

6 LPZ8780 MERCEDES BENS 1313 CAMINHÃO MUNCK CI-01 1979 

7 LNS9777 MERCEDES BENS LK1620 CAMINHÃO TRUCADO CB-10 2001 

8 KMW1106 VW24220 - EURO 3 WOKER CAMINHÃO BASCULANTE CB-12 2007 

9 KMJ9108 VW790S CAMINHÃO TANQUE CA-01 1990 

10 KUM6476 M.BENZ / L 708E CAMINHÃO BAÚ - 1987 

11 LPB2652 FORD CARGO 1517 CAMINHÃO BASCULANTE CB-13 2007 

12 LPB2650 FORD CARGO 1517 CAMINHÃO BASCULANTE CB-14 2007 

13 KUU3931 FORD CARGO 1517 CAMINHÃO BASCULANTE CB-15 2007 

14 KRG0409 FORD CARGO 1415 CAMINHÃO BASCULANTE CB-17 1990 

15 KSZ1031 FORD CARGO 1415 CAMINHÃO BASCULANTE CB-18 1990 

16 KOL5655 CAMINHÃO FORD F 13000 CAMINHÃO PIPA CP-01 1984 

17 KMJ9107 FORD F - 11000 CAMINHÃO CARROCERIA CC-01 1986 

18 LSJ1948 FORD F 4000 G CAMINHÃO CESTO CI-02 2007 

19 KTH6427 FORD/ F4000 CAMINHÃO CARROCERIA - 1990 

20 KNM 7308 FORD F 350 CAMINHÃO  - 1999 

21 KMJ 9104 CASE 580H RETRO ESCAVADEIRA - 1990 

22 S/PLACA NEW HOLLAND LB90 RETRO ESCAVADEIRA RE 03 2007 

23 LMQ2C85 FORD CARGO 816S CAMINHÃO CESTO CI-03 2018 

24 S/PLACA CATERPILLAR 416D RETRO ESCAVADEIRA  3  
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9.1 O quantitativo atual de veículos oficiais pertencentes à frota desta Secretaria poderá sofrer 
alterações por aquisições ou alienações no decorrer do período de vigência do contrato. As 
alterações sofridas, por qualquer motivo, na frota de veículos da Contratante não acarretarão, por si 
só, alteração contratual. Em se tratando de veículos em garantia, a Contratada deverá levar em conta 
o programa de manutenção, em consonância com a garantia oferecida pelo fabricante. 
 
10) DO REAJUSTE 
10.1 O percentual de Taxa de Administração será fixo e irreajustável. 
 
11) DO PRAZO 
11.1 - O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do Contrato, 
podendo ser prorrogado. 
 
12) DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO. 
12.1. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação 
de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 
 
a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social; 
b) Certidão de regularidade com o FGTS; 
c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

25 S/ PLACA NEW HOLLAND LB90 RETRO ESCAVADEIRA RE 06 2007 

26 S/PLACA JCB 3CX 4X4 T CF RETRO ESCAVADEIRA  4 2018 

27 S/PLACA JCB 3CX 4X4 T CF RETRO ESCAVADEIRA  5 2018 

28 AS0625 CASE W20B PÁ CARREGADEIRA PC-02 1986 

29 S/PLACA VOLVO L70D PÁ CARREGADEIRA PC-03 2001 

30 S/PLACA BOBCAT S570 PÁ CARREGAD. COMPACTA - 2018 

31 AS1032 FIAT ALLYS FG85 MOTONIVELADORA  MN-02 1990 

32 S/PLACA NEW HOLLAND RG 140B MOTONIVELADORA  MN-02 2007 

33 S/PLACA VOLVO DD16 ROLO COMPACTADOR RC-01 2001 

34 S/PLACA XCMG  XS123PDBR ROLO COMPACTADOR RC-02  

35 S/PLACA CATERPILLAR 416D RETRO ESCAVADEIRA  
 

36 LUV7071 HONDA 150 TITAN ES MOTO M-01 2006 

37 LLQ9930 STRADA AUTOMÓVEL _ 2012 

38 KOW8098 STRADA AUTOMÓVEL _ 2012 

39 LOV4322 SAVEIRO AUTOMÓVEL _ 2003 

40 KNY7035 VOYAGE AUTOMÓVEL _ 2010 

41 LUQ 3C37 OROCH AUTOMÓVEL 1 2019 

42 LUG 3F38 OROCH AUTOMÓVEL (01) 2 2019 

43 LUQ3C38 OROCH AUTOMÓVEL (02) 3 2019 

44 LUG 3F62 OROCH AUTOMÓVEL (03) 4 2019 

45 LTW3C91 OROCH AUTOMÓVEL (04) 5 2019 

46 LVE4D27 OROCH AUTOMÓVEL (05) 6 2019 

47 LOI 0422 CHEVROLET S10 CAMINHONETE 7 2002 
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e) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei. 
 
12.2. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital e 
neste Termo de Referência ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a 
CONTRATADA deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso no 
pagamento. 
 
12.3. O pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia útil, após o atesto do documento de 
cobrança e cumprimento da perfeita realização dos serviços e prévia verificação da regularidade fiscal 
e trabalhista da CONTRATADA. 

 

ITEM DESCRIÇÃO R$ TOTAL 

01 

Prestação de Serviços de Gerenciamento da Frota 
de Veículos no fornecimento parcelado de pneus, 

peças e acessórios de reposição genuínos, primeiro 
uso, necessários para manutenção da frota de 

veículos da Secretaria Municipal de Manutenção 
Urbana. 

R$ 500.000,00 

Prestação de Serviços de Gerenciamento da Frota 
de Veículos de manutenção geral preventiva e 

corretiva, incluindo serviços mecânicos, elétricos, 
eletrônicos, hidráulicos, retífica de motores, 

tornearia,  bombas injetoras e bicos, ar 
condicionado, funilaria, caldeiraria, solda, 

lanternagem e pintura, trocas de óleo e filtros, 
lubrificações, capotaria, tapeçaria, recuperação de 

estrutura dos assentos, alinhamento, 
balanceamento, 

montagem/conserto/cambagem/vulcanização de 
pneus,  recauchutagem a frio ou a quente de pneus 
de caminhões, caminhonetes e máquinas, lavagem 
e higienização, chaveiro, vidraçaria, aplicação de 

adesivos, fornecimento de pneus, peças (incluindo 
baterias) e acessórios, com serviço de guincho 24 

horas 

Taxa de Administração ofertada (1,5%) R$ 7.500,00  

PREÇO TOTAL OFERTADO  R$ 507.500,00 

 
 

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO R$ UNIT. R$ TOTAL 

01 01 UN 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS, COM IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO PARA 

R$ 507.500,00 R$ 507.500,00 
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GESTÃO DE MANUTENÇÃO, POR 
MEIO DE INTERNET, COM UTILIZAÇÃO 
DE CARTÃO OU SIMILAR 

VALOR TOTAL:******************************************************************************** R$ 507.500,00 

 
VALOR TOTAL: R$ 507.500,00 
 
a) Condições de pagamento: No 30º (trigésimo) dia corrido após o adimplemento de 
cada parcela e apresentação da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura correspondente, 
devidamente aceita e atestada pelo órgão competente. 
 
b) Validade da proposta: 90 dias 
 
c) Prazo para início dos serviços: Imediato, a partir da assinatura do contrato. 
 
d) Prazo de Contratação: 12 (doze) meses. 
 
e) Local da entrega: A combinar com o setor solicitante. 
 
f) CONDIÇÕES DE PREENCHIMENTO DE NOTA FISCAL. 
 

• Os campos obrigatórios na Nota Fiscal devem ser preenchidos de forma correta, 
legível, sem rasuras e em conformidade com a nota de empenho; 
 

• Para permitir a correta identificação do produto ou serviço, descreve-lo de forma 
completa e em conformidade com o Edital; 

 

• No caso de equipamentos, se possível, constar o número de série e marca do bem. 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 005/2022 
 

ANEXO II – Exigências para habilitação 
 

Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa 
 

Para Habilitação Jurídica: 
 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 
c) Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de 
empresas ou sociedades estrangeiras; 

 
d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 
 

e) Declaração que não possui menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos conforme ou Certidão 
Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados contra trabalhadores menores de 18 
(dezoito) anos e maiores de 14(quatorze) anos, expedida pela Delegacia Regional do 
Trabalho do Estado de sua Sede ou Órgão Competente do Estado de sua Sede ou 
Declaração firmada pelo licitante, conforme Decreto Federal nº 4358 de 05 de 
Setembro de 2002 (Anexo IV). 

 
Para Qualificação Econômica - Financeira: 
 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial  expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica até 90 (noventa) 
dias da data da abertura das propostas; 

 
Obs1.: Será admitida a participação no certame de empresas em 

recuperação judicial desde que esteja devidamente homologada em juízo. 
 
Obs2.: Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva PARA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 
 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social já exigível 
e apresentados na forma da lei (Termo de Abertura e Encerramento registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio, ou publicados em diário oficial) 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
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balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

 
b.1) O MEI está dispensado de apresentar o balanço patrimonial.  
 
b.2) A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o 
balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da 
Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário.  

 
b.3.) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências:  

 
b.4) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado 
em publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e jornais de grande 
circulação;  

 
b.5) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente, contendo:  

 
b.6) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de um ano, esta deverá 
apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível 
e assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente.  
 
b.7) A comprovação da boa situação financeira será apurada mediante a obtenção 
de Índice de Liquidez Geral maior ou igual a (01) um, cuja apuração se dará através 
da seguinte fórmula: 
    
   ILG = Ativo Circulante + Realizável a LP    ≥ 1 

   Passivo Circulante + Exigível a LP 
 
b.8) O licitante com resultado em quaisquer dos índices contábeis, igual ou menor 
que 1,0 (um), deverá comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei. 
 
b.9) O Balanço Patrimonial de que trata este item deverá ser apresentado inclusive 
pelas empresas optantes pelo SIMPLES, de acordo com o art. 1065 e art. 1179 da 
Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, que instituiu o Código Civil Brasileiro e revogou 
a Parte Primeira – Do Comércio em Geral, da Lei nº 556, de 25 de junho de 1850, 
que instituiu o Código Comercial Brasileiro. 
 
b.10) As empresas que estiveram inativas no ano anterior, apresentar cópia da 
declaração de inatividade entregue a Receita Federal, apresentando cópia 
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autenticada do último Balanço Patrimonial que antecede a condição de inativa, se 
houver. 

 
Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

a) Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
expedido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto desta licitação; 

 
c) Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do Trabalho, afim de provar a 

inexistência de débitos inadimplidos, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452 de 1º de Maio de 1943. 

 
d) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Federal conjunta com a Dívida Ativa 

da União, conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 2005 em 
validade, relativa à sede da licitante, compreendendo também a regularidade com 
os débitos previdenciários; 

 
e) Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Estadual (ICMS) da sede da empresa; 

 
Obs.: As empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro deverão 

apresentar também a CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, em 
validade, conforme determina a Resolução Conjunta PGE/SER nº 033 de 24/11/2004 da 
Secretaria de Estado da Receita e Procuradoria Geral do Estado. 

 
f) Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Municipal da sede da empresa; 

 
g) Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
Outras comprovações: 
 

a) Proposta financeira e planilha de custos; 
 

b) Declaração de superveniência (Anexo III). 
 
Para Qualificação Técnica: 
 

a) Atestado(s) ou declaração(ões) concedida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, que comprove ter a licitante cumprido, de forma satisfatória, a 
execução de objeto compatível ou com complexidade superior ao especificado no 
presente TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
✓ As empresas que encaminharem a documentação pelo correio deverão enviar o 
código de rastreio no prazo de 02 (dois) dias úteis por e-mail. 
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✓ Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente pela 
Administração Municipal Direta e Indireta, nos termos do art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 
8.666/93; e licitantes declaradas inidôneas, seja qual for o órgão ou entidade que tenha 
aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública, seja Federal, Estadual 
ou Municipal, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
✓ A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos 
em desacordo com o presente edital, implicará na desclassificação da licitante. 

 
✓ Os documentos exigidos para esta licitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração que realiza a licitação, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que 
forem de emissão do próprio licitante deverão ser impressos em papel timbrado do mesmo, 
registrar o número desta licitação, estar datados e assinados por seu representante legal ou 
preposto formalmente estabelecido, devidamente identificado. A autenticação dos 
documentos de habilitação do licitante vencedor poderá, também, ser realizada por 
servidor da unidade que realiza a licitação, mediante a apresentação dos originais. 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 005/2022 
 
 

 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022 
 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as 
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/_____ 

 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
REF: nº ____/_____ 
 
 
 
________________________inscrito no CNPJ nº __________________, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº _____________________ e  do CPF nº _________________, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art.27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
 
 
OSB: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
 

Barra Mansa, ......... de ...........de 2022 
 
 
 
 

Empresa: ............................................................ 
Representante Legal: (Nome completo) 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 005/2022 
 

ANEXO V – CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 
 
A Coordenadoria de Compras e licitações 
Prezados Senhores, 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022 - Comissão de Licitação – Carta-Proposta. 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme 
Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 
1.IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE E CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO R$ TOTAL 

01 

Prestação de Serviços de Gerenciamento da Frota 
de Veículos no fornecimento parcelado de pneus, 

peças e acessórios de reposição genuínos, primeiro 
uso, necessários para manutenção da frota de 

veículos da Secretaria Municipal de Manutenção 
Urbana. 

R$ 500.000,00 

Prestação de Serviços de Gerenciamento da Frota 
de Veículos de manutenção geral preventiva e 

corretiva, incluindo serviços mecânicos, elétricos, 
eletrônicos, hidráulicos, retífica de motores, 

tornearia,  bombas injetoras e bicos, ar 
condicionado, funilaria, caldeiraria, solda, 

lanternagem e pintura, trocas de óleo e filtros, 
lubrificações, capotaria, tapeçaria, recuperação de 

estrutura dos assentos, alinhamento, 
balanceamento, 

montagem/conserto/cambagem/vulcanização de 
pneus,  recauchutagem a frio ou a quente de pneus 
de caminhões, caminhonetes e máquinas, lavagem 
e higienização, chaveiro, vidraçaria, aplicação de 

adesivos, fornecimento de pneus, peças (incluindo 
baterias) e acessórios, com serviço de guincho 24 

horas 

Taxa de Administração ofertada (____%) R$ ________  
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PREÇO TOTAL OFERTADO   

 
 

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO R$ UNIT. R$ TOTAL 

01 01 UN 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS, COM IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO PARA 
GESTÃO DE MANUTENÇÃO, POR 
MEIO DE INTERNET, COM UTILIZAÇÃO 
DE CARTÃO OU SIMILAR 

  

VALOR TOTAL:********************************************************************************  

 
OBS.: O licitante deverá apresentar orçamento detalhado em planilhas que expressem 
a composição de todos os custos unitários detalhando em:  

1- custos variáveis; 
2- custos fixos (custo de capital, depreciação e remuneração/despesas com 

pessoal/despesas administrativas); 
3- custo total dos serviços (ISS-PIS-COFINS) e  
4- lucratividade. 

 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total do lote, de acordo com o Anexo I do Edital. 
A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
VALOR UNITÁRIO: R$ (Por extenso) 
Local de entrega: 
 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 
separados e incidentes sobre o fornecimento. 
LOCAL E DATA 
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 005/2022 
 
 

ANEXO VI 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO      (modelo) 
 
 
À 
 
Comissão Permanente de Licitação 
 
Coordenadoria de Compras e Licitações 
 
Rua Luiz Ponce, nº 263 – Centro 
 
Barra Mansa/RJ 
 
 
Prezados Senhores: 
 
 
Pela presente fica credenciado o Sr. (nome)_________ (qualificação na empresa e 
residência completa_________, portador da carteira de identidade nº______, expedida em 
____/____/____ pelo _____), para representar esta empresa (razão social, endereço e 
CNPJ) __________ na Licitação modalidade Pregão Eletrônico nº --/2022 a ser realizada 
nesta data, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários, inclusive prestar 
esclarecimentos, receber avisos e notificações, manifestar a intenção de recorrer e de 
desistir dos recursos, formular ofertas e lances de preços na sessão, assinar atas e outros 
documentos. 
 
 

Atenciosamente 
 
 
 
 
 

Nome completo do emitente 
Nº da carteira de identidade e órgão emissor 

Apor o carimbo da firma 
 
 
OBS: A CARTA DE CREDENCIAMENTO SOMENTE TERÁ VALOR QUANDO ASSINADA 
PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LICITANTE, COM PODERES 
ESTATUTÁRIOS E/OU CONTRATUAIS PARA CONSTITUIR MANDATÁRIOS. 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 005/2022 
 
 
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
CONDIÇÕES DO EDITAL 

 
 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
  Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do 
objeto do pregão e os termos constantes no Edital de Pregão Eletrônico nº_____/2022 e 
seu(s) ANEXOS e do Regulamento do Sistema de Licitação na Modalidade de Pregão da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias(s), e que temos totais condições de atender e cumprir todas 
as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive as demais formalidades relativas a 
documentação que deverá ser apresentada para fins habilitação. 
 
 
 
Data: 
 
 
 

Assinatura  
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 005/2022 
 
 

ANEXO VIII 
 
 
 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
 
 
 
Para fins de participação na licitação de Modalidade Pregão Eletrônico Nº. __ de 2022                  
a (o) (NOME COMPLETO DO PROPONENTE)................................, CNPJ, sediada (o) 
.....................(ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei que é (Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor individual, conforme o caso), na forma 
da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 
 
 
Local e Data 
 
 
 
 
Nome e identificação do Declarante 
 
 
 
 
OBS: A presente declaração deverá ser assinada por representante legal do PROPONENTE 
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ANEXO IX 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº __ /__ 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ________________, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE BARRA MANSA, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
_____________ E A 
__________________ . 

 
 
O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA, ente de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 28.695.658/0001-84, com sede na Rua Luis Ponce, nº 263, centro, nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATANTE, representado pelo Exmo Sr. Rodrigo Drable 
Costa, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº _____, expedida pelo 
Detran/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº ____, que através do Decreto n. 8.879 de 26 de 
junho de 2017, torna responsável por este contrato o Secretário Municipal de ___________, 
Ilmo. Sr. ___________, ______, _____, ________, portador da Carteira de Identidade nº 
_______, expedida pelo _______, e inscrito no CPF/MF sob o _________, residente e 
domiciliado nesta cidade e a empresa ____________________, situada na Rua 
____________ nº___, Bairro _______, Cidade _________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_________, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por 
_______________, cédula de identidade nº ______,  domiciliado na Rua _______ nº ___, 
Cidade _________, resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de serviço de 
________________, com fundamento no processo administrativo nº ______, que se regerá 
pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, da Lei Federal 
10520/2020 no que couber, do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas 
disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições 
seguintes:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços de ______, na forma do 
Termo de Referência e do instrumento convocatório.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o disposto neste edital, em 
especial o termo de referência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO  
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da 
ordem de serviço. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, nos termos do  art. 
57, II, da Lei nº 8.666/93.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital; 
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, 
pertinentes à execução do presente contrato; 
c) exercer a gestão e fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e 
no contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, 
ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da 
Proposta de Preços e da legislação vigente; 
b) prestar o serviço nos endereços constantes da Proposta; 
c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os 
níveis de trabalho; 
d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 
e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 
providências cabíveis; 
f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação 
aplicável; 
g) reparar ou substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, materiais ou prestações do 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou 
desconformes com as especificações;  
h) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, no 
local do serviço, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar 
e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e 
disciplinar da atuação da equipe técnica disponibilizada para os serviços; 
i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, 
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato 
relevante sobre a execução do objeto contratual; 
j) manter em estoque materiais, componentes e insumos necessários à execução do objeto 
do contrato; 
l) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na 
licitação; 
m) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu 
adimplemento, na forma da cláusula oitava. 
n) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 
CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros. 
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o) Aceitar, nas mesmas condições e preços, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação para 
o objeto definido neste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias código reduzido n° _______, para o corrente exercício de _____. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 
conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 
exercício.  
 
CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 
 
Dá-se a este contrato o valor total de R$_______________ (_____________). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 
 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 
termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do calendário escolar e da 
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou 
parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 
representante(s) do CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo ordenador de 
despesas, conforme ato de nomeação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 
condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 
fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários 
ao desempenho de suas atividades. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do 
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de 
manter fiscalização própria.  
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 
 
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 
órgão da Administração. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer 
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos. 
 
CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, de acordo com a execução dos 
serviços, o valor referente a Nota Fiscal Eletrônica/Fatura no prazo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da entrada da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura no órgão competente e 
devidamente atestada e aceita pelo agente competente, sendo o pagamento efetuado em 
parcelas mensais, sucessiva e diretamente na conta corrente de titularidade da 
CONTRATADA. 
 
O setor requisitante do Contratante deverá encaminhar a Setor de Contabilidade, no prazo 
razoável a partir do seu recebimento, a referida Nota Fiscal Eletrônica/Fatura, devidamente 
aceita e atestada, acompanhada dos documentos de controle interno, para que sejam 
tomadas as devidas providências para pagamento. 
 
Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(ais), o(s) mesmo(s) será(ão) 
devolvido(s) a Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 
será contado a partir da data de apresentação da nova fatura ou de documento que a 
corrija. 
 
O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidas pela Contratada. 
 
O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação das certidões abaixo, sendo 
aceitas certidões positivas com efeito de negativas: 
 
a) Prova de Regularidade perante a Fazenda Federal conjunta com a Dívida Ativa 
da União, conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 2005 em validade, 
relativa à sede da licitante, compreendendo também a regularidade com os débitos 
previdenciários; 
 
b) Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS. 
 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;  
 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal; 
 
e)  Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do Trabalho, 
 
O pagamento será efetuado por meio de crédito em nome da Contratada, mediante ordem 
bancária emitida em seu nome, para crédito na conta corrente por ela indicada, uma vez 
satisfeitas as condições estabelecidas neste Contrato.  
 
É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições 
estabelecidas neste Contrato. 
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Entre a data de entrega da Nota Fiscal Eletrônica de Prestação de Serviços ou documento 
que a substitua e a data prevista para pagamento não haverá qualquer incidência de 
atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força 
de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, 
mediante termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 
 
O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 
inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e 
condições, nos termos dos  artigos 77 a  80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à 
CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.  
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao 
contraditório e a prévia e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 
PENALIDADES 
 
Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Contratante, garantida a 
prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo para 
a Administração; 
 
b) Multa de até 0,03% sobre o valor total do contrato, observando a gravidade do fato, sem 
prejuízo das perdas e danos e da multa moratória cabíveis, no caso de inexecução ou 
atraso no fornecimento; 
 
c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra Mansa- RJ, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos, na hipótese de inexecução total ou parcial do 
contrato; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, na hipótese de execução irregular, 
atraso ou inexecução do contrato associado a ilícito penal. 
 
Por atraso no serviço fica a Contratada sujeita a multa diária de 1% (um por cento), 
calculada sobre o valor da parcela não atendida, aplicada a partir do primeiro dia após o 
prazo estabelecido para o início. 
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As multas administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, não 
impedindo que o Contratante rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais 
sanções legais cabíveis. 
 
Se a Contratada não recolher o valor da multa que por ventura lhe for aplicada, dentro de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será então acrescido os juros moratórios de 
1% (um por cento) ao mês. 
 
As multas administrativas aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo Contratante à Contratada ou, ainda, quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 
 
A aplicação de multas não elidirá o direito do Contratante de face ao descumprimento do 
pactuado, rescindir de pleno direito o contrato, independente de ação, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e 
contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, 
a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do 
Rio de Janeiro.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e 
obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos 
no instrumento convocatório e legislação específica.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na 
quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante 
a CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 
 
Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 
CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, 
administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção 
unilateral do serviço. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XV, da 
Lei nº 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
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Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 
(vinte) dias, no Boletim Oficial do Município de Barra Mansa, correndo os encargos por 
conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, 
para conhecimento, na forma e no prazo determinado por este. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 
partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA INTEGRALIDADE 
Fica fazendo parte integrante do presente contrato, o Edital de Pregão Eletrônico n.º 
___/___, proposta do licitante vencedor e o Processo Administrativo n.º ______, 
independente de transição ou menção expressa. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade de Barra Mansa, para dirimir qualquer litígio decorrente do 
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 
contrato, firmam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, 
depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 
 

Barra Mansa, em _____de _________de ______. 
 
 

___________________________________________________ 
Município de Barra Mansa 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 
 

___________________________________________________ 
CONTRATADA 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 
 
 
______________________________ 
TESTEMUNHA 
 
_____________________________ 
TESTEMUNHA 


